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PORTARIA Nº 2100/2022 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Dispensar, em virtude de vacância, o servidor FERNANDO HARTMANN, matrícula 
SIAPE 1802527, da função de COORDENADOR DO CURSO DE PSICOLOGIA / ICHI - 
FCC, a partir de 19/08/2022. (Retificado pela Portaria nº 2109/2022, de 22/08/2022). 
 
 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 
Em 19 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

Danilo Giroldo 
Reitor 


